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Supremo Tribunal Federal 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

ACOr 340-7 MT 

Autora: Porto Velho Colonizadora S/C Ltda. (Advs. Paulo 
Valle Nogueira, Marisa Schutzer Del Nero Poletti e outro). Litis-
consorte Ativo: Porto Velho Agropeduário S/A. (Adv. BeatrizNune~. 
Litisdenunciado: Estado de Mato Grosso. Rés: União Federal e Fu~ 
dacão Nacioanl do 1ndio - FUNAI (Adv. Gerardo Wilames Fonseca e 
Silva). 

Despacho: Manifestem-se, no prazo de 10 (dez) dias, a 
litisconsorte ativa, o litisdenunciado e as rés sobre o requerido 
pela autora Porto Velho Colonizadora S/C Ltda, às fls. 253 a 259. 

Brasi·lia, 13 de fevereiro de 1990. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

ACOre 6-7 RS 

Autores; Amaury da Silva e outros (Adv. Luiz Luisi).Ré: 
União Federal. 

Despacho: Abra-se vista, sucessivamente, aos autores e 
à ré, para arrazoarem, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Brasília, 15 de fevereiro de 1990 . 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

ACOr e 34-3 - SP 

Autores: Ademir de Carvalho Bened i to e outros (Advs. 
Ion Plens e outros). Réu: Estado de são Paulo. 

DESPACHO: - Tendo em vista que o i l. subs cr i tor do 
pedido conta com poderes b a stantes (fls . 106) e que o réu ainda 

nao foi c i tado, homologo a desistência requerida por CYRO ANTQ 
NIO CAMARGO DA FONSECA. 

Prossiga-se em relação aos ~emais autores. 
Publique-se. 
Brasília, 15 de fevereiro de 1990. 

Ministro Ctl.IO BORJA 
Relator 

Extr. n9 506 - 5 - República Italiana 
Requerente:- Governo da Italia. Extraditando:- Fran 

cesco Toscanino (Adv.: Flãvio A. Marx). Julio Cardella. 

DESPACHO:- Vistos, etc. · , 
Aguarde-se cópia da sentença proferida pela Justiça 

Federal de São Paulo no processo n9 89.0028424-Q (518/89), cuja 
remessa fora determinada nos seus termos pelo Juiz prolator(fls. 
183). 

Após e em conseqõência abra-se nova vista à Procur~ 
doria Geral da República. · 

Brasllia, 13 de fevereiro de 1990. 

flinistro PAULO BROSSJ\J'.D 
Relator 

MANDADO DE SEGURAN.ÇA . 

MS n9 2~.044 - 3 - DF 
Imptes: ·Eli Bernardes Vivas e outros (Adv. João José 

Cury); Autoridade Coatora:Presidente da República. 
DESPACHO: - 1. Candidatos aprovados em concurso pú 

blico realizado pela Policia Federal pretendem, neste mandadÕ 
de segurança, ver reconhecido seu direito à prorrogacão do pra 
zo de validade do processo seletivo a que se submeteram, na fo~ 
ma especificada às fls. 13 e 14, itens 19 e 29. 

~· t tese central da impetração que, no sistema da 
Constituiçao de 1967/69, em face do disposto em seu art. 97, § 
39, nenhum concurso po<ieria ter validade inferior a guatroan:is. 

· Por .isso, seriam ilegais a Portaria e o Edital cujas 
disposições, com base no art. 10 do Decreto-lei n9 2.320/87 
inconstitucional, pelo mesmo motivo ~ fixaram o prazo de vali 

· dade do referido concurso em dois anos, prorrogáveis por mais 
dois, a critério exclusivo da Administração. 

3. Dizem-se os impetrantes prejudicados ainda com a 
edição dos Decretos n9s 95.682, de 28.01.88 e 97.162, de 6.12.88. 

4. Sem emitir qualquer juízo a respeito das premissas 
eleitas para demonstrar e comprovar o proclamado direito llqui 
do e certo à prorrogação almejada, observo que o Senhor PresI 
dente da República é parte ilegítima neste ~· · -

5. Realmente. Segundo a própria inicial , a autorida 
de indicada c011tora não praticou o ato reputado lesivo o 
qual, por sua natureza, dificilmente estaria em sua esfera de 
atribuição ~ mas 

"que o presente Mandado está sendo impetrado · dentro 
do prazo de l20 dias, contados da data do ato impugnado,o qual 
se mani estou no dia 24 de a osto de l989 data em ue o Dê ar 
tamento de Pol•cia Federal, baseado no artigo lO do Decreto n 
2.320/87, do Senhor Pres•dente da República, negou prorrogação 
do prazo de validade do concurso por ele promovido, infringi~ 
do, assim, claramente, o disposto no artigo 97, inciso 3P, da 
Constituição Federal de 24.0l.67, dispositivo que estava em vi 
go r por ocasi ão da rea l ização do concurso e de sua homologação, 
q'ue f o i pub licada no DOU de 24.8.87." (fls. 9,grifei trechos). 

6. Na verdade, pois, o pedido de seguranla visa pe~ 
soa ou órgão distintos daqueles relacionados na alinea ~· art • 
102, I, da Constituição. 

Cabe-me, em conseq~ência, reconhecer a incompetência 
do Supremo Tribunal Federal para apreciar o presente mandado de 
segurança. 

7. Um Último ponto merece consideração. 
Em certos tópi cos da exordi al (p .e., f. 11, § 59, f. 

12, f. 13) insinuou-se ter o chefe do Governo legitimação para 
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a causa em decorrência do "Decreto - Ze~ nv Z . 3ZU, de 20 de j~ 
neiro de l987, baixado pelo Sr. Presi·dente da República" - dis 
pÕe sobre o ingresso nas categorias funcionais da carreira Poli 
cial Federal, e ãá outras providências (v. f. 181) - e Decre 
tos n9s 95.682 e 97.162, ambos editados em 1988 - dispõem sÕ 
bre medidas de contenção de despesas nos Órgãos e entidades 
da Administração Federal. 

A ilação não procede: os diplomas legais invocados pe 
los requerentes têm, induvidosamente, a natureza de lei em tese, 
cuja impugnação não encontra lugar em mandado de segurança,-cõii 
forme jurisprudência antiga e sempre reiterada do Supremo TribÜ 
nal Federal consubstanciada na Súmula 266, in ~: . -

"Não cabe mandado de segurança c<Jntra lei em tese." 
Para esta Corte, portanto, •o mandado de segurança há 

de atacar o ato que, di retamente, vulnera o direito liquido e 
certo" (cf. MS 20.623-3, DJ de 2.10.87), vale dizer, o mandamus 
dirigir-se-á contra a autoridade que pratica a ilegalidade e 
não contra a que, antecedentemente, edita a norma. 

8. Por esas razões, nego seguimento ao pedido (RISTF, 
art. 21, § 19). Faculto aos interessados, mediante traslado, a • 
retirada de documentos e procurações. 

9. Dada a solução do feito, o pedido de admissão de 
litisconsortes está prejudicado. Devolva-se ao ilustre si~ 
natário. 

10. Publique-se. 
Brasília, 14 de fevereiro de 1990. 

Ministro CgLIO BORJA -
Relator 

MS no 21.060-5 - DF 
Impte.: Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Pa 

ranã (Adv.: José Cid Campelo). Autoridade Coatora - Presiden= 
te da República. 

Despacho : - Solicitem-se informações ao Exmo. Sr. 
Presidente da República e providencie a impetrante a citação 
do Dr. Iran Jorge Cury, para os termos do processo, como li tis 
consorte necessário. 

Int. 
Brasília, 13 de fevereiro de 1990. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

"Em conseqftência fica a impetrante intimada a prov_i 
denciar a extração do expediente". 

MS 21.064-8 DF 

Impte: Maria Regina Reis (Adv. Maria Rita de Cássia Fi 
gueiredo). Autoridade Coatora: Procurador-Geral da República. 

Despacho: Concedo a medida liminar requerida, para que 
seja reservada vaga no quadro de Procurador da República, até o 
julgamento do presente mandado de segurança. 

Comunique-se ao Procurador geral da República, solici 
tando-lhe informações. 

•

i 
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Brasília, 15 de fevereiro de 1990. 
Ministro CARLOS MADEIRA 

Relator 
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MS NO 211. 067-2 - DF (Medida Liminar) 
Impte.: Afonso Jose Coelho César (Adv.: Ricardo Ra 

mos Mello). Autoridade Coatora - Mesa do Senado Federal. 
Despacho : - 1. Indefiro a liminar, face ao dispos 

to no art. lo, S 4o, da Lei 5.021, de 09.06.1966 e também por 
que não vislumbro a possibilidade de ineficácia da medida, se 
vier a ser concedida a final. 

2. Requisitem-se as informações. 
Int. 
Brasília, 16 de fevereiro de 1990. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

ARG~IÇÃO DE RELEVÃNCIA 

ARv 14.932-0 - SP 

Arg6ente: Estado de São Paulo (Adv. Hermógenes Troya-
no). Arg6ido: Cyanamid Química do Brasil Ltda. (Advs. Laís Hele 
na Teixeira de Salles Freire e outro). 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Trata-se de arg6içáo de releváncia com instrumento pr~ 

prio, versando matéria constitucional ~e~ ~gravo contra despa-
cho que não admitiu o recurso extraordinario. 

Em questão de ordem na ARv 14.725, publicada no DJ de 
5.5.89, pág. 7159, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu o pr~ 
cedimento a ser observado. 

Frente a esse precedente, que é de ser acolhido, jul-
go prejudicaàa a arg6ição de releváncia da_~estão fe~eral e _ d~ 
claro preclusa a via do recurso extraordinario, devenao este in~ 
trumento ser devolvido ã orig~m, para apensação aos autos prin-
cipais. 

Publique-se. 
Brasília, 19 defev:er~:i.ro de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

ARv 21.021-5 - SP 

Arg6ente: Granello Doceria e Sorveteria Ltda. (Adv. An-
tonio A. Ferreira). Arg6idos: Maria de Lourdes Jorge Sousa e seu 
marido (Adv. Reginaldo Nunes Wakim). 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Trata-se de arg6ição de relevância da questão federal, 

deduzida em instrumento próprio, sem agravo de instrumento. 
o recurso extraordinário foi interposto sem os requi-

sitos exigidos pelo art. 321 do RI/STF, e por isso mesmo veio a 
ser indeferido corretamente pelo despacho presidencial, em face 
igualmente de incidir na espécie a Súmula 28~. 

Nos termos do art. 21, § 19 do RI/STF julgo prejudica-
da a arg6ição de relevância, declaro preclusa a via recursa!, e 
determino a remessa dos autos ao 29 Tribunal de Alçada Civil de SP. 

Publique-se. 
Brasília, 13 de fevereiro de 19~0. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

ARv 23.008-9 - RJ 

Argfiente: Supermercados Nova Olinda Ltda. (Advs. José 
Oswaldo Corrêa e outros). Arg6ido: Marcelo Cipriano Cruz (Advs. 
Carlos Edua r do F. Rocha e outro). 

DESPACHO: Vistos, etc. ~ 

Trata-se de recurso especial manifestado antes da ins 
talação do Superior Tribunal de Justiça, com arg6ição de rele= 
vância da questão federal. Em razão disso, o Presidente do Tri-
bunal ~ ~· inadmitiu o recurso, mas mandou processar à arg6i-
çâo de relevância da questão federal. 

Com a instalação · do Superior Tribunal de Justiça a 
arg6içâo de relevância ficou prejudicada, mas as questões 'nela 
suscita~as não estão preclusas, podendo, eventualmente, servir 
de base a admissibilidade, pelo Presidente do Tribunal •a quo•, 
do recurso especial, a teor do art. 105, III, letras a e c da 
Constituição Federal. -

Pelo exposto, determino a remessa dos autos ao Tribu 
nal "a quo" para os fins acima aludidos. 

Publique-se. 
Brasília, 19 de fevereiro de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
RPlator 

Arv. n9 23.574 - 9 - DF 
Argte.: Uniao Federal. Argdos.: Carlos Pires do 

cimento, sua mulher e outros (Adv.: Paulo Roberto Diehl). 
Nas 

DESPACHO: - 1. Com a instalação do Superi o r Tribunal 
de Justiça, ficou prejudicada a argüição de relevância ãa rr.até 
ria legal nela versada. 2. Assim, ãeternüno a remessa ão oresen 
te instrumento ao Tribunal R€gional Federal da la. Reoião~ cara 
que, apensado aos autos princip~is, se examine a admissibilida 
de do recurso especial em nue, ioso iure, se converteu e recur 
so extraordinário, nos lireÍtes cra--materia leaal suscitada na 
argüição de relevância_ -

Brasília, 12 de fevereiro de 199~. 
Ministro MOREIRA ALVES 

Relator 
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Re"\' .FX'3pcisco ~ R.Lml 
37 clia,s 35 dias 05 dta.s Re1.I,a.is Maria Rossas Freire 

Rev.José Ropa.ld e.Soares 
28 dias 36 dias 05 dias Re1.La.is lfaria. Rossas Freire 

Re"\'.Euc1ides t«a.rtins de Lima 
19 dias 04 dias 03 di.as Re1.José Ropa,1d, e.Soares 

ReV~~R.Lbaa 
l.4 dias 03 di:as 03 dias Re1.José Ropa,1d, e.Soares 

13 dias 03 dias 03 cU:as 
Rev .Frapcisco ~R.LiJIB 
Re1.José Rona1d e.Soares 
Rev ..Fr.mcisco ~R.I.ú& 

14 dias 04 clj:as 03 di:as Rel.José Ropa,1d e.Soares 
Rev .4tonio Ferreira LoP.?s 

14 dias 03 dias 03 dias Re1.José R.oM].d e.Soares" 
Rev .F.capc::isco ~~ 

14 dias 03 dias 03 di:as Re1.José RoDQ.1d e.Soa.res 
Rev .Franc:isco ~R.Lilm - -- - -

14 dias 03 dias 03 dias 10!!1.José Ron<tld e.So;u:es 

14 dias 03 dias 
ReV .F'nllx:isco .IUstregêsilo R.LÍllll 

03 d.ias Rel.J3sé Jmpa,ld e.Soares 
Rev~ .IUstregêsilo R.I.ma 

14 dias 03 dias 03 dias Re1..1>3sé lIDMld e.Soares 

14 di.as 03 dias 03 di.as 
Re,,-·~ ,l\usl i:e:;êsi lo R.LiJlta 
Rel.Jose; Ro~ld e . Soares 

37 dias 35 dias 05 
ReV ~ ,llust:J:egêsil R.LDa 

dias Rel.Lais Maria Rossas Frêir e 
Rev.José Rona1d e.Soares 

18 dias 12 dias 03 dias Re1 .Antonio Ferreira Lopes 
Rev.José Rona1d e.Soares 

18 dias ~2 dias 03 dias Bel.Antonio Ferreira Lopes 
Rev.José Jmna.1d e.Soares 

30 dias 49 dias 06 dias Re1.Euc1ides !la.rtins de Lilla 
Rev.Lais Maria Rossas Freire 

14 di:.as 21 dias 03 dias Re1 .Euclides Martins de Lima 
Rev.Lai:s Maria Rossas Freire 

14 dias 03 di.as 03 dias Re1.José Ronald e. Soares 

14 dias 03 dias 03 dias 
Rev .Franc:isa> .llust:J:egésil R.LiJB 
Re1.Josã Rona1d e . Soares 

12 dias 77 dias 
Rev.Francisro ~ R.Lúa 

03 dias Re1.Laís Maria Rossas Fi::eire 
Rev.Euc1ides Martins de Lilla 

14 dias 03 dias 03 dias Re1.José Rona1d e.Soares 

1 4 dias . 03 dias 
Rev .Franc:isco .IUstregêsilo R.Liml 

03 dias Re1.José Rona1d e.Soares 
Rev .FJ:apcisco ~ R.I..im!. 

45.970-9-All - Apelanlte: O MIHISTIRIO P0BLICO MILITAR junto ã Auditoria 
da 12a. C.Jll. Apelada: A Senltença do Conselho de Justiça do 19 Batalhão · 
de Infanltaria de Selva, de 19.12.89, que condenou o Sd. Ex. SYDHAR HEH 
DES DA SILVA, a 02 aeses de prisão, incurso no art. 187, c/c os arta~ 
189. inciso 1 e 72. ltodos do CPM. RELATOR: Min Gen Ex Jorge Frederico 
Machado de San1t'Anna. REVISOR: Hin Dr. Paulo César Caltaldo. 

45.971-5-RS - Apelanltes: O MIHISTIRIO P0BLICO MILITAR junlto ã 2a. Audi 
1toria da 3a. CJU e HARCIO DA ROSA SILVA, Sd. Ex., condenado a 6 aese; 
de prisão. incurso no arlt. 240, 1 59 • c/c os arlts. 72, inciso 1 el3, 
ltndo ·do CPM. coa o benefício do "sursis" pelo prazo de 3 anos. Apela-
da: A Senltença _do Conselho Peraanenlte de Jus1tiça da 2a.Auditoria da3a. 
c.n1. de ~.12.89, que condenou o apelanlte e absolveu o 39 Sgt. Ex.ROHAL 
DO RODRIGUES DE OLIVEIK.A, do criae previslto no art. 303, 1 39 do CPM~ 
ADY: Drs . Gle:iio Diogo Vasques e oultros. RELATOR: Min Ten Brig do Ar 
Cherubia Rosa Filho . REVISOR: Min Dr. Anltonio Carlos de Hogueira. 

45.972-3-RJ - Apelanlte: O MIHISTIRIO P0BLICO MILITAR junlto ã 2a. Audi-
1toria da Aeronãu1tica da la. C.Jll. Apelada: A Senltença do Conselho Peraa 
nenlte de Justiça. da 2a. Auditoria da Aeronãutica da la. da CJM, 
de 14.12.89, qne absolveu o CIVIL LUIZ CARLOS SOUZA DE OLIVEIRA do cri 
nae previslto no artigo 210 do CPM. ADV: Drs. Onir de Carvalho Peres e ou 
ltros. RELATOR: Min Dr. Antonio Carlos de Hogueira. REVISOR: Min Gen Ex 
Everaldo de Oliveira Reis. 

45.973-3-RJ - Apelante: ELEIR ROCHA MOKAES, Cb. Ex., condenado a 04 ae 
ses e 20 dias de prisão, incurso no artigo 187 do CPM, tendo fixado ã 
pena-base ea 8 aeses e diainuÍdo a aesaa de l aês 9 de acordo coa a ate 
nuante do arlt. 72, inciso II, do citado diploaa legal. Apelada: A Sen= 
ltença do Conselho de Justiça do 249 Baltalhão de Infantaria Blindado, 
de.15.12.89. ADV: Dra. Clarice do Hasciaento Costa. RELATOR: Min GenEx 
Everaldo de Oliveira Reis. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Hogueira. 
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45.974-1-llA - Apelaate: CILSOS DAJITAS DOS REIS, Sd. Ex., condenado a02 
aeses de iapediaeato, iacurso ao art. 183, c/c o art. 72, incisos I e 
II, aabos do CPH. Apelada: A Seatença do Conselho de Justiça do 199 Ba 
talhão de Caçadores, de 20.11.89. ADV: Dr. Luiz Huaberto Agle.RELATOR: 
Hiu Ten Brig do Ar George Belhaa da Hotta. REVISOR: Hin Dr Antonio Car 
los de Seixas Telles. 

45.975-8-•J - Apelante: O KIBISTIRIO P0BLICO HILITAJt junto ã 2a. Audi-
toria da Aeroaâatica da la. C.Jll. Anelada: A Sentenca do Coaselbo Es»e-
cial de Jastica da 2a. Auditoria da Aeronâatica da la.C.Jll,de 18.12.89. 
oae absolveu o Tea. Cel. Aer. FKAllCISCO DE ASSIS CARVALHO HEDELLE. do 
criae nrevisto ao art. 210 do CPH. ADVS: Dras. Lourdes Ha.C do Valle e 
outra. RELATOR: Hin Ten Bri2 do Ar Ceor2e Belbaa da Kotta. REVISOR:Hin 
Dr. Panlo César Cataldo. 

CORUICÃO PARCIAL 

1.372-8-RJ - o Exao. Sr. Jaiz-Aaditor Corregedor da Justiça Militar r~ 
qaer Correição aos autos do Processo n9 05/89-0, da la. Auditoria de 
Exercito da la. c.111. DO qual o ex-Sd. Ex. AJIDRl RICARDO DE SOUZA SILVA 
foi, por Sentença do aencionado Juízo de 28 de noveabro de 19~9._bene
Eiciado coa a concessão de regiae prisional aberto sea observancia das 
aoraas legais. RELATOR: Hia Cea Ex Everaldo de Oliveira Reis. 

1.373-6-RJ - Representante: O Exao . Sr. Jni~-Auditor Corregedor da Ju~ 
tiça Militar. Represeatado: O Despacho do Exao. Sr. Juiz-~uditor da3~. 
Anditoria do Exercito da la. C.Jll, de 12.01.90, que deterainou o arqui 
vaaeato dos autos do IPK n9 35/89, referente ãs civis MARIA JOSf DASI.J:. 
VA e JIAIDE BEIJA DA SILVA. RELATdR: Kia Ten Brig do Ar Cberubim Rosa 
Filho. 

1.374-4-BA - Requerente: l'ERJIASDO DE BELO. OLIVEIRA. 39 SGT. HAR. Requ~ 
rido: O Despacho do Exao. Sr. Juiz-Auditor da Auditoria da 6a. CJH. de 
19.01.90, qae iadeferiu requeriaento da defesa, de reabertura do prazo 
para diligêacias, previsto ao art. 427 do CPPK. ADV: Dr. Luiz Humberto 
Agle. RELATOR: Hia Dr. Paulo César Cataldo. 

HABEAS-CORPOS 

32.623-5-llA - Pacieate: EOILIO DE OLIVEIRA RIOS. 39 Sgt.FH. preso. cu~ 
p-riado peaa iaposta pelo Coaselho Peraaaente de Justiça da Auditoria da 
6a. C.Jll alegaado estar sofreado coastraagiaento ilegal por parte do 
aeacioa;do iaízo. pede a concessão da ordea para que seja expedido em 
seu favor, o coapeteate Alvarâ de Soltara. Iapetr~ntes: Jose Vilson Hu 
aiz e outro. RELATOR: Hia Alte Esq Roberto Andersen Cavalcanti. 

QOltSTÃO ADHISISTRATIVA 

240-2-DI' - .IJICELA MARIA AMARAL DA SILVA, Advogada-de-Ofício Su~stituta 
da Auditoria da 4a. C.Jll, requer revisão do sea pedido de reaoçao ~ara 
a 2a. Aaditoria da Aeroaãatica da la. C.Jll. RELATOR: Hin Dr.Paulo Cesar 
Cataldo. 

RECURSO CRillillL 

5.909-7-RJ - Recorreate: O Coaselho Permanente de Justiça da 3a. Audi-
toria do Exercito da la. C.Jll, de ofício. Recorrida: A Decisão do Cons~ 
lho Peraaneate de Justiça da 3a. Auditoria do Exercito da la. CJH. de 
28.11.89, que deteraiaou a separação do Processo n9 02/88-5. ea rela-
ção aos ex-Sds. Ex. ARSALDO SOUZA SASTOS PIBHEIRO e PAULO JOSl DA SIL-
VA. ADVS: Dras. E1eoaora ·salles de Campos Borges e outra. RELATOR: Hin 
Cea Ex B&ro1do Erichsea da Foaseca. 

Xs treze horas, foi eacerrada a distribuição. 

SUELY JllATft>S DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

PAD'l'A R!! 016 - PROCESSOS POSTOS Ell MESA: 

( 

- APELAÇlo r- 45.837-0 - Rel.ator lti.ni.stro Jorge Frederico Machado de 
Sant"Anna. Revisor ltini.st:ro Pau1o césar Cata1do. Adv Dr Jorge Antônio 
Siufi. 
- APELAÇlo r- 45.823-0 - Rel.at:or Ministro Roberto Andersen Cava1can-
ti. Reviaor lti.nist:ro Roy de Li.a Pessôa. Jldv~ Dr~ E1izabeth Diniz Mar 
tins Souto. -

· - APELAÇJfo R!! 45. 783-6 - Relator lti.nist:ro George Be1.bam da Motta. Re-
visor Ministro Antônio Car1os de Seixas Te11es. Adv Dr Pau1o Rui de 
Godoy. 

COMPLETE 
SUA -coLEÇÃO 

Adquira YOlumes avulsos das tevistas editadas pela Imprensa Nacional 

• Coleção das Leis da República Federativa do Brasil 
• F.mentário de Juri:spnHlência do TFR 
• JurispnJdincia Trabalhista do TST 
• Revista do Tribunal Federal de Recursos 
• Revista Trimitsttal de JurispnJdincia do SIF 

GOVERNO FEDERAL - TIJDO PELO SCXlAL 

1950 a 1988 
1979 a 1987 
1981a1987 
1974 a 1988 
1957a1988 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República_ 

PORTARIA 39 89, DE 19 DE !"EVERC:IRO DE 1990 
o P.ROCORADOR-GERAL DA RBPOllLICA, no uso de suas atribuições 

1egais, resolve: 
1. A1terar o item 2 da Portaria 480, de 28-7-89, que passará a 
ter a seguinte redação: 
2. Ficam designados para oficiar, em caráter temporário, junto 
ao Tribuna1 Reqiona1 Federai da l~ Região, os seguintes Procuradores da 
RepÚblica: 

3. 

RAIMUNDO FRANCISCO RIBEIRO DE BONIS; 
RONALDO BOMFIM SANTOS; 
LEDA MARIA SOARES JANOT; 
PAULO DE TARSO BRAZ LUCAS; 
ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS; 
JULIETA ELIZABETB FAJARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE; 

- WAGNER GONÇALVES; 
WASHINGTON BOL!VAR DE BRITO JONIOR; 
HELENITA AM!LIA GONÇALVES CAIADO DE ACIOLI; 

- MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS; 
ODERLY DE SOUZA AZEREOO; 
HUGO GUEIROS BERNARDES FILHO; 
ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVA; 

- CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA VASCONCELOS; 
DAISY DE ASPER Y VALD!S; 
JOS2 BONIFÃCIO BORGES DE ANDRADA; 
THEREZINHA LOCIA FERREIRA CUNHA; 
MARIA c&.IA MENDONÇA; 
EDSON OLIVEIRA DE ALMEIDA; 

- ÃUREA MARIA ETELVINA NOGUEIRA LUSTOSA PIERRE; 
ONÕRIO JUSTINIANO TEIXEIRA; 
CARLOS EDUARDO MAUL MOREIRA ALVES; 
MARILENE DA COSTA FERREIRA; 
LAURITA HILÃRIO VAZ; 
DULCI~ MOREIRA DE BARROS. 

Revogar o item 3 da Portaria 480, de 28-7-89. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Procuradoria da República em Sergipe 

PORTARIA N~ 04, DE 15 DE FEVEREIRO OE 1990. 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPOBLICA NO ESTADO OE 
SERGIPE no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n2 
104, de

1
26 ~e março de 1982, do Exc~lentíssimo Senhor Procurador-Geral 

da República, resolve 

Designar Dr. YALDIR TELES DO NASCIMENTO, Procurador de 1ª C~ 
tegoria, para acompanhar a Inspeção dos serviços a cargo da Secretaria 
da 3ª Vara Federal da Seção Judiciária deste Estado, no período de 05 
a 09 de março do corrente ano. no horário das 14 às 18 horas. 

FLORISMUNDO VIEIRA DE ANDRADE 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

SETOR PROCESSUAL - Re1ação 
Regional úo Traba1- c ~a 29 
Guia de Remessa nÇ 041/90 

de Processos ren:etiãos ao Tribunal 
Região, co& pareceres 
COlii 13 Processos - 01-

RECURSO ORDINAiUO - 1987 
Proc.- 02870199966 
19Recorrente 
Advogado 
29Recorrente 
Advogado 

Parecer 50/90 
Irmandade Sta Casa:Misericorà.ia Santos 
Joao Bento de 01iveira 
Arace1i & F de Cruz 
Wi1son de 01iveira 

1 


